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Referência: Projeto de Lei Ordinária n° 018/2025 
Autoria: Executivo 
Relator: Daniel Pinto Nóbrega Gadelha 

Ementa: "DISPÕE SOBRE AS DIRET IZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026 E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

I - Relatório 

O presente Projeto de Lei Ordinária N° 018/2025, de autoria do Poder Executivo 
Municipal que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei orçamentária do 
Município de Sousa para o ano de 2026. 

Além da mensagem, compõe a propositura 25 artigos, parágrafos, incisos e alíneas, 
anexos de metas fiscais, riscos fiscais e metas e prioridades, o projeto dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária do Município, relativas ao 
exercício de 2024. 

O projeto compreende: 

I - As disposições preliminares; 

II - As prioridades e metas da administração pública; 

III - Da organização e estrutura dos orçamentos; 

IV - das diretrizes gerais; 

V - Das disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI - das alterações da legislação tributária; 

VII - Diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

VIII - Das disposições finais. 

As alíneas do art. 1° aduz que integram a LDO os anexos de Metas e Riscos Fiscais, as 
Prioridades e metas da Administração pública municipal, e outros demonstrativos 
exigidos no direito financeiro. 

Criada pela Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes Orçamentárias busca 
orientar a elaboração da lei orçamentária anual, sintonizando-a com as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública, estabelecidas no Plano Plurianual. 

Nos termos do artigo 165, caput, da Constituição Federal, a LDO, juntamente com o 
Orçamento Anual e o plano plurianual, integra o Sistema Orçamentário dos entes 
federados, previsto nos artigos 165 a 169 da CF. 
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Na elaboração desse instrumento normativo, deve o Chefe do Executivo se guiar pelas 

premissas aprovadas no plano plurianual. 

Além disso, de acordo com o parágrafo 2° do art. 165 da CF, a LDO: 

- compreenderá as metas e prioridades da administração pública, 

incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; 

- orientará a elaboração da LOA; 

- disporá sobre as alterações na legislação tributária; e 

- estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

Conforme o art. 169 da Constituição Federal, compete à LDO autorizar a concessão de 
qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação 
de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público. Não havendo 
essa previsão na LDO, o ato que vier a conceder aumento de remuneração será 
considerado nulo de pleno direito, conforme dispõe o Art. 21 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar 101/2000). 

Consoante a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), a LDO, atendido o disposto 
no § 2° do art. 165 da CF, guardadas as respectivas distinções entre os Entes 
Federativos, deverá: 

I) dispor sobre: 

equilíbrio entre receitas e despesas; 

a) critérios e forma de limitação de empenho; 

b) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos; 

c) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas 
e privadas. 

II) conter anexo de metas fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores 
correntes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da 
dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes, e ainda: 

a) avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

b) demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo 
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica, 

c) evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
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III - avaliação da situação financeira e atuarial; 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

IV - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 
de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

V - anexo de metas fiscais onde serão avaliados os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem 
tomadas, caso se concretizem; 

VI - conter os investimentos com duração superior a um exercício financeiro. Se tal não 
ocorrer, o orçamento não poderá destinar recursos a esses projetos, a não ser que seja 
editada uma lei específica para permitir sua inclusão (art. 50, § 5°); 

VII - estabelecer critérios para despesas de caráter continuado (art. 17, § 4°). 

Assim, dentro do contesto administrativo e legal a Lei de Diretrizes orçamentária 
apresentada traz em seu arcabouço todas as normativas que atendem o organograma. 

II — Da Análise 

Pela Constituição Federal, o Município de Sousa pode e tem o direito de legislar sobre 
temas, assuntos e normas que tenham e venham amparadas em Leis Federais ou 
Estaduais, desde que a elas não afrontem ou mesmo infrinjam as legislações e normas 
superiores, o que prevê o nosso art. 40., I, da Lei Orgânica Municipal. 

Esta Comissão tem como prerrogativa primordial a análise de todos os projetos para se 
determinar a legalidade e se todos os critérios legais estão estabelecidos, estando a sua 
competência determinada no Regimento Interno, veja-se: 

"ART. 81 — Compete à Comissão de Constituição, Justiça, Redação 
e Legislação Participativa, opinar sobre o aspecto constitucional, 
legal, regimental e gramatical das proposições, além de acolher e 
analisar sugestões de iniciativa legislativa apresentada por 
associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas 
da sociedade civil, exceto partido políticos, bem assim de acolher 
e analisar pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de 
entidades científicas e culturais e de quaisquer das entidades 
mencionadas anteriormente." 

Assim, o presente Projeto de Lei Ordinária encaminhado a esta comissão atende dentro 
das regras normativas ao que a lei exige e determina. 

Relatamos também, que foram ofertadas emendas de caráter modificativa e aditiva e 
todas estão dentro do padrão de técnica legislativa, sem ferir, alterar ou mesmo impor 
regras e normas que não condizem com as premissas elaboras na LDO para o exercício 
de 2026. 
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Portanto, o Projeto tem estreita relação com o artigo 5.° da Constituição Federal, pois 
possibilitará ao contribuinte a devida regularização de seus débitos sem prejuízo de sua 
subsistência própria ou familiar, no caso de pessoa física, ou sem prejuízo para as 
pessoas jurídicas, com valores dignos de serem respeitados. 

Quanto à técnica legislativa, a matéria e suas emendas mostram-se perfeitas e prontas 
para inserir-se no ordenamento jurídico municipal, fazendo-se referência a todos os 
pontos cruciais para o seu devido ordenamento e a sua aplicabilidade. 

Aspecto gramatical e lógico: Em analise gramatical, não encontramos incorreções, 
garantindo o conteúdo sem alterações no contexto do projeto original. 

Logo, a presente proposição do Executivo atende aos anseios da legislação. 

III -Voto 

Em face do exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação 
Participativa observa que no presente projeto está revestido de boa forma constitucional 
legal, jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. 

Por isso, o parecer é pela Aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2025. 

Vereador Daniel PI óbrega Gadelha 
Presidente elator 

Pelas concIus í4rt. 741 82°, do RI). 4

I n Alves 
embro 

Cer 
Johann Dinah n  A. de C. Estrela 

Membro 

De acordo com restrições (Art. 74, § 3°, do RI). 

Delani Gledson Alves 
Membro 

Johanna Dinah A. de C. M. Estrela 
Membro 
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PRESIDENTE DA SESSÃO 

Parecer n° 069/2025, da Comissão de Constituição, Jutiça, Redação e Legislação 
Participativa, pela constitucionalidade, legalidade, técnica legislativa e aprovação 
do Projeto de Lei ordinária n° 018/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 
dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei orçamentária para o exercício de 
2026. 
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